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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do PararQpNQOIMIOFIW'

CONTRATO N9 024/2014
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N.

qvcstoqontrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO e a
emprlesa ATh'QUE SERvlços DE SEGURANçA E VIGILANCIA LTDA, nos termos da Lei n o 8.666/93 e
suas alteraçOes posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIp io de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurIdica de direito
püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e dorniciliado na Avenida Continental n. 9 909,
Municipio de Pato Bragado - PR, portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6 /PR e do CPF n2
034.113.979-34 e,

CONTRATADA: ATAQUE SERVIOS DE SEGURANçA E VIGILANCIA LTDA, pessoa juridica de
direito privado, inscrita no CNPJ n 2 07.201.112/0001-50, corn sede na Rua Paraguai, 1089 - Sala 2 -
Centro, Cidade de Santa Helena - PR, neste ato representado pelo Senhor Evandro Rodrigo Neckel,
portador do CPF n 9 028.809.859-51 residente e dorniciliado na Cidade de Santa Helena - PR, acordam e
ajustarn o presente contrato, nos termos da Lei N. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçOes
subsequentes e legislaçâo pertinente, Licitaçào modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2 018/2014 e
pelas cláusulas a seguir expressas, detinidoras dos direitos, observaçôes e responsabilidades das
pa rtes.

CLALJSULA PRIMIRA— DO OBJETO
Contrataçâo de ernpresa do ramo, para prestaçào de serviços de segurança e Brigadistas, durante os
festejos alusivos a XXVI Festa Nacional Do Concurso do Cupirn Assado e 212 Aniversário do MunicIpio a
realizar-e no dias 14 a 16 de rnarço de 2014, conforme relacionamos:

a	
LOTE 2- SEGURANAS

ITEM Descriçâo	 Valor Unitário
01 Contrataçâo de segurança para o evento, corn no rnInirno 70 pessoas R$ 184,00

devidarnente treinadas e uniformizadas, trabalhando ern tempo integral.
(Das 18hOOrnin do dia 16/03/2014 ate as 23h59rnin do dia 16/03/2014). No
valor esto inclusas despesas corn bebida, alirnentaçäo e pernoite dos
p rot issio na is.

LOTE 3— BRIGADISTAS
ITEM Descriçâo	 Valor Unitário
02 Contrataçâo de brigadistas, corn no rninirno 35 pessoas devidarnente R$ 198,00

treinadas e uniforrnizadas, trabalhando ern tempo integral. (Das 18hOOrnin
do dia 16/03/2014 ate as 23h59m1n do dia 16/03/2014). No valor estho

_____ inclusas_despesas corn bebida, alimentaçâo e pernoite dos profissionais.

CLAUSLJLA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICAVEIS
Para efeitos obrigacionais sero tomadas por base as norrnas constantes na Lei Federal n. 2 8.666/93 e
suas alteraçoes, bern corno o processo licitatOrio - Pregão Presencial n. 2 018/2014.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO
0 Preço global para a prestação dos serviços citados no objeto descrito na clàusula primeira deste
Contrato é de ate R$ 19.810,00 (dezenove mil, oitocentos e dez reals).

CLAUSULA QUARTA - DA CONDIcAO DE PAGAMENTO
o pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, a efetiva realização do evento, mediante
apresentaçào de todas as notas e recibos de despesas, efetivamente realizadas. 0 pagamento será
efetuado apOs atestado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Comissäo Organizadora dos
festejos.
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
6.3 Na Nota Fiscal deverào constar a discriminaço dos itens, nümero da licitaçâo, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela prOpria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçào e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
A liberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentaço de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia par Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da Em p resa no cumprimento
dos encargos sociais instituidos par lei;
o pagamento será efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverã estar
obrigatorianiente em name da mesma.
Em caso de nâo cumprimento pela Contratada de quaisquer disposiçOes contratuais, os pagarnentos
poderão ficar retidos ate posterior soluçao.

i.•

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGENCIA
A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura deste Termo
Contratual.
Paragrafo Ünico: Durante a vigência do contrato, a CONTRA TADA deverá manter atualizada a sua
Habiiitaçao, canforme exigido no Edital de LicitaçUo, corn base no artigo 55, Inciso XIII, da Lei Federal
n. 9 8.666193.

CLAUSULA SEXTA - DA PREVISAO 0RçAMENTARIA
As despesas com a execucâo do presente contrato para o exercicio corrente serâo previstas na
dotação orçamentária a conta do programa prOprio, de acordo corn a Nota de Empenho especIfica. As
despesas a serern executadas nos exercIcios seguintes, serão acobertadas par conta do orçamento dos
exercIcios futuros, de acordo corn notas de empenho a serem emitidas a cada exercIcio fiscal.
02.006 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
1339212002.027 - ORGANIZAçAO DE FESTIVIDADES E EVENTOS DO MUNICIPIO
3.3.90.30.15-2381 - Material para Festividades e Homenagens - Fonte 505
3.3.90.31.01 —2392— Premiaçöes Culturais - Fonte 505
3.3.90.39.14-2401— Locaçao de B. rnóveis e Outras Nat. E IntangIveis - Fonte 505
3.3.90.39.41-2406— Fornecimento de Alimentação - Fonte 505
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3.3.90.39.63-5240— Impressos p/divulgaçao serviços, obras e campanhas - Fonte 505
3.3.90.39.77-2411— Demais Serviços de Terceiros - Pi - Fonte 505
3.3.90.39.88-2414— Serviço de publicidade e propaganda - Fonte 505
3.3.90.39.99-5241— Vigilância demais setores da Administraçao - Fonte 505

CLAUSuLA SETIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTIES: Constituem direitos da
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçOes avençadas, e da CONTRATADA perceber
o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO: 0 presente Contrato poderà ser rescindido caso quaisquer dos
fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO UNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA NONA - LEGJSLAçAO APLICAVEL - 0 presente instrumento contratual rege-se pelas
disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, corn as a!teraçöes subseqüentes, e
pelos preceitos de direito püblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, Os princIpios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçôes de direito privado.

CLAUSLJLA DECIMA - TRANSMISSAO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e cartas
entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por correlo eletrônico ou
mediante transmissào de fac-simile. Nenhuma outra forma serà considerada como prova de entrega
de documentos ou cartas.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos seräo resolvidos a tuz da Lei
8.666/93 e suas alteraçOes, e dos principios gerais de direito.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORD: Fica eleito o fbro da Comarca de Marechal Cândido
a Rondon, para dirimir düvidas ou questOes oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e

contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por 51 e seus sucessores, em 2
(duas) vias iguals e rubricadas para os fins e direito.

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado - PR, em 05 de marco de 2014.

MUN9PItADQ
Arnildo Rieger - CONTRA TANTE

ATAQUE SERVIO DE SEG	 NA E 
VIGIL

	 LTDA
Evandro odrigo eckel-CONTRATADA
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